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1 – PREÂMBULO 

Nos dias de hoje é essencial que cada organização tenha o seu próprio código de Ética, 

no sentido de orientar os seus colaboradores em relação aos valores e princípios aí 

observados, constituindo-se também como uma forma de acolhimento a quem chega de 

novo, dando-lhe a conhecer a organização em si e a forma como está estruturada em 

termos de valores 

 

O presente Código de Ética e de Conduta é um instrumento no qual se inscrevem os 

valores que pautam a actuação do Instituto de Meteorologia, I.P., doravante designado 

abreviadamente por IM, I.P., bem 

como os seus princípios éticos e as 

normas de conduta. 

 

Nesse sentido, ele tem por finalidade 

identificar os valores estruturantes do 

IM, I.P. e um conjunto de regras éticas 

e de conduta, que se impõem à 

consciência colectiva de todos os 

colaboradores e que devem por eles ser respeitados. 

 

É um Código que se pretende seja conhecido e interiorizado por todos os colaboradores, 

no sentido de o praticarem e respeitarem.  

  

Instituto de Meteorologia, 23 de Dezembro de 2009 

Adérito Serrão 

Presidente do Conselho Directivo 

Fonte: www.goldenbergconsulturia.com.br 



 

  
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  4| 
Instituto de Meteorologia, I. P. 
 

Rua C – Aeroporto de Lisboa Tel.: (351) 21 844 7000  e-mail: informacoes@meteo.pt       
1749-077 Lisboa – Portugal Fax: (351) 21 840 2370  URL: http://www.meteo.pt 

IM-000 

  

à frente do nosso tempo 
  

2 – INTRODUÇÃO 

2.1 - O INSTITUTO 
O IM, I.P., é um instituto público, integrado na administração indirecta do Estado, 

dotado de autonomia científica, 

administrativa e financeira e 

património próprio. 

Prossegue as atribuições do 

Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, sob 

superintendência e tutela do 

respectivo Ministro e é a 

autoridade nacional nos domínios da meteorologia, climatologia, sismologia e 

geomagnetismo. 

2.2 - MISSÃO 
Assegurar às populações, actividades económicas e entidades públicas a informação 

ajustada às suas necessidades nos domínios da meteorologia, climatologia, sismologia e 

geomagnetismo,  

2.3 - VISÃO 
Garantir excelência nos produtos e serviços fornecidos nos domínios da meteorologia, 

climatologia e geofísica, assumindo um papel de referência na investigação e 

desenvolvimento em Portugal nesses domínios. 

2.4 - VALORES  
O IM, I.P. adoptou e enraizou nos seus colaboradores uma cultura organizacional que se 

orienta pela assumpção e vivência de um conjunto de Valores éticos e de atitude, pelos 

quais pauta a sua conduta nas relações internas e externas. 

2.4.1 - RESPONSABILIDADE 
Os colaboradores do IM, I.P. colocam rigor e competência no exercício da actividade, 

para resposta aos compromissos de missão nos domínios de serviço público e mercado,  

 

Fonte própria 
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assumindo uma postura responsável perante o trabalho executado e nas suas relações 

profissionais com entidades externas.  

2.4.2 – ORIENTAÇÃO PARA O CLIENTE 
A prestação de serviço no IM, I.P. é norteada por um sentido de satisfação das consultas 

dos Clientes, de forma a responder às suas necessidades, privilegiando sempre os 

utilizadores e as suas indicações. 

2.4.3 – ESPÍRITO DE INOVAÇÃO E COMPETIÇÃO 
Interiorizando a vantagem em incorporar atitude de iniciativa e inovação, enquanto 

elementos nucleares de um operador económico e social em mercado competitivo, os 

colaboradores do IM, I.P. estimulam a criatividade e a mudança na sua prática diária. 

2.4.4 – ORIENTAÇÃO PARA OS RESULTADOS 
Com a preocupação de rentabilizar os recursos escassos colocados à sua disposição, os 

colaboradores do IM, I.P. apostam em conferir à prestação do serviço uma lógica de 

cumprimento de objectivos e metas, criando valor. 

2.4.5 – PROCURA DE EXCELÊNCIA 
Os colaboradores do IM, I.P., de forma a valorizarem os produtos e serviços oferecidos, 

perseguem um aumento progressivo de qualidade no trabalho produzido, no sentido da 

excelência, causando a diferença no mercado. 

2.4.6 – ESPÍRITO DE EQUIPA 
No reconhecimento de que dessa atitude resulta 

benefício acrescido para a organização, os 

colaboradores do IM, I.P. procuram subordinar o 

exercício individual ao interesse colectivo, num 

processo de cooperação permanente para optimização 

de resultados. 

2.4.7 – VALORIZAÇÃO DOS COLABORADORES 
Num esforço conjugado entre a organização e os seus colaboradores, para incrementar a 

qualidade do serviço oferecido, é estimulado o desenvolvimento de competências e 

promovido o mérito no desempenho, nos diversos patamares da organização. 

Fonte: www.url.edu.gt.  
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3 – PRINCÍPIOS 
A par com os Valores que sustentam a organização, o IM, I.P. adoptou um conjunto de 

Princípios de actuação e conduta que passaram a constituir, de uma forma clara e 

coerente, a matriz de referência para os colaboradores na prática do seu quotidiano 

relacional. 

3.1 - LEALDADE 

Os colaboradores do IM, I.P. devem ter um comportamento de lealdade para com o 

Instituto, esforçando-se para assegurar a sua credibilidade e a boa imagem no respeito 

pelas orientações legitimamente emanadas dos órgãos de Direcção. 

3.2 – COMPETÊNCIA E PROFISSIONALISMO 
A competência e profissionalismo dos 

colaboradores do IM, I.P., ao assumirem 

as suas funções com objectividade e 

imparcialidade e ao realizarem-nas 

completamente e com rigor, na procura 

da excelência, são atributos essenciais 

para a consagração e o reconhecimento 

de uma boa imagem do Instituto. 

A competência e o profissionalismo são fundamentais a todos os níveis da organização, 

assegurando que o Instituto consegue elevados níveis de resultados, devendo estes 

princípios estar presentes desde o recrutamento de novos colaboradores e prosseguir no 

processo formativo de todos os seus quadros.  

3.3 – HONESTIDADE E INTEGRIDADE 
É objectivo do IM, I.P. ser uma instituição exemplar no quadro da Administração 

Portuguesa e, nesse sentido a honestidade e integridade são dois princípios que devem 

estar presentes em todas as suas acções perante terceiros. 

Os colaboradores devem para isso admitir e corrigir os seus erros, respeitar e dar crédito 

às contribuições dos outros, fomentando-se uma discussão aberta sobre assuntos que se 

considerem pertinentes para a valorização da prestação da organização. 

Fonte: www.citagua.com.br 
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3.4 – TRANSPARÊNCIA 
 A transparência no IM, I.P. consubstancia-se na disponibilização de informação 

credível, correcta e atempada, tanto ao exterior como internamente. Para tal devem os 

colaboradores assegurar-se que os documentos que produzem são rigorosos, correctos e 

autênticos. 

3.5 – JUSTIÇA E TRATAMENTO DE IGUALDADE 
No quadro dos Princípios por que se orienta, o Instituto assume uma política de 

igualdade de tratamento perante os seus 

colaboradores, assegurando que todos são 

tratados com justiça, dignidade e igualdade, 

independentemente da sua religião, sexo, raça, 

orientação sexual e convicções políticas ou de 

outra ordem.  

 

4 – NORMAS GERAIS DE CONDUTA E ÉTICA 

4.1 – ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
As normas gerais de ética e conduta deste Código aplicam-

se ao Conselho Directivo e aos colaboradores do IM, I.P., 

sendo entendidos como tal todos os membros dos seus 

órgãos estatutários e demais dirigentes, directores, quadros 

e restantes trabalhadores.  

4.2 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DO INSTITUTO 

4.2.1 - SEGURANÇA NO LOCAL DE TRABALHO 
O IM, I.P. assegura o cumprimento das normas em vigor, em matéria de segurança, 

saúde, higiene e bem-estar no local de trabalho, devendo os seus colaboradores cumprir 

as leis, regulamentos e orientações internas sobre esta matéria. Devem também 

comunicar aos seus superiores hierárquicos ou aos serviços responsáveis a ocorrência de 

qualquer situação que possa comprometer a segurança de pessoas e bens, nas 

instalações do Instituto. 

Fonte: www.universoyoga.org.br 

Fonte: www.globalframe.com.br 
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4.2.2 – RELAÇÃO COM OS COLABORADOES 
O Instituto deverá ter uma boa relação com todos os 

colaboradores e dar-lhes apoio no desempenho das suas funções, 

bem como acolher os novos elementos, integrando-os 

plenamente no seio organização. Deverá também incentivar a 

participação em actividades colectivas de forma a promover o espírito de equipa. 

4.2.3 – DIÁLOGO COM OS REPRESENTANTES DOS COLABORADORES 
É importante que o Instituto mantenha uma boa relação com os representantes dos 

colaboradores, respeite e valorize o seu trabalho. É também desejável que os 

representantes dos colaboradores sejam envolvidos nas questões que afectem o Instituto 

e as condições de trabalho e procurem assegurar a contínua motivação dos 

trabalhadores. 

4.2.4 – FORMAÇÃO 
O Instituto deverá proporcionar aos colaboradores a actualização dos seus 

conhecimentos e aptidões e permitir que melhorem as suas capacidades profissionais, 

nomeadamente através da realização de Acções de Formação.  

4.3 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS COLABORADORES 

4.3.1 – RESPONSABILIDADE E CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕ ES 
Os colaboradores devem orientar a sua actuação pela 

responsabilidade que lhes está atribuída. Não devem 

usar o poder que lhes tenha sido delegado de forma 

abusiva, orientando as suas acções para a consecução 

dos objectivos do Instituto, sendo responsáveis por 

elas perante o IM, I.P..  

4.3.2 - CONFIDENCIALIDADE E DEVER DE DISCRIÇÃO 
Os colaboradores devem prestar especial cuidado em relação à informação relativa ao 

Instituto, respeitando a lei e tendo em conta a confidencialidade de determinados 

assuntos que assim o exijam e lhes seja legitimamente determinado.  

Fonte: www.resident.it/images 

Fonte: www.estrucplan.com.ar 
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4.3.3 - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 
Todos os colaboradores devem contribuir para a existência 

de um bom ambiente de trabalho, evitando conflitos 

pessoais dentro do Instituto. Devem ainda estabelecer 

relações de trabalho cordiais e pautar o seu comportamento 

pelo respeito para com os restantes colaboradores. 

4.3.4 - RELACIONAMENTO COM OS CLIENTES 
Os colaboradores devem revelar respeito, honestidade e boa fé na relação com os 

clientes, actuando de forma a garantir um serviço de atendimento e apoio eficientes e de 

qualidade. Devem facultar-lhe todas as informações 

necessárias para o melhor esclarecimento sobre os 

produtos e serviços.  

4.3.5 - RELACIONAMENTO COM OS 
FORNECEDORES 
O Instituto e em particular os seus colaboradores, 

devem procurar manter uma relação com os fornecedores baseada na confiança e 

respeito mútuo, tendo em conta sempre os interesses da organização. Os colaboradores 

envolvidos devem prestar a mesma informação e instruções a todos os fornecedores, 

tratando-os de igual forma, não fazendo distinção de tratamento. Devem ainda proteger 

a confidencialidade da informação dos fornecedores e recebê-los com cortesia, mesmo 

quando insatisfeitos com os seus produtos ou serviços. 

4.3.6 – DEFESA DA IMAGEM E REPUTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO  
Os colaboradores devem proteger a imagem e a reputação do Instituto, evitando 

comportamentos que possam lesar essa mesma imagem, não se envolvendo em 

situações que comprometam negativamente, directa ou indirectamente, o nome do 

Instituto. Não devem ainda usar indevidamente o nome do IM, I.P. bem como o seu 

logotipo, nomeadamente para ganhos pessoais. 

Fonte: http://1.bp.blogspot.com 

Fonte: http://www.dow.com/brasil/index.htm 
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4.3.7 – PARTICIPAÇÃO EM ACTIVIDADES POLITICAS 
É reconhecido pelo Instituto o direito aos colaboradores de participarem em actividades 

políticas, desde que tal não interfira no normal desempenho das suas funções 

internamente e seja respeitada a legislação pertinente e o ordenamento constitucional 

vigente.  

4.3.8 – CONVITES E DÁDIVAS 
Não devem os colaboradores do IM, I.P., em circunstância alguma, aceitar ofertas, 

pagamentos ou vantagens que afectem a sua independência ou levantem dúvidas sobre a 

sua integridade profissional, colocando em causa os superiores interesses do Instituto. 

4.3.9 - CONFLITOS DE INTERESSE / ACTIVIDADES EXTERNAS 
Quando no exercício das suas funções, qualquer 

colaborador do I.M, I.P. tenha de intervir em 

processos de decisão que envolvam organizações 

a que esteja ligado por relações de parentesco ou 

afinidade ou com quem tenha já colaborado, deve 

comunicar esse facto superiormente. Para além 

disso, sempre que exerça qualquer outra função 

externa ao IM, I.P. deve garantir que esse facto não afectará o seu bom desempenho 

enquanto colaborador do Instituto. Os colaboradores do IM, I.P. não devem igualmente 

servir-se e usar informações internas para aproveitamento externo, nomeadamente 

noutras organizações a que pertençam. 

4.3.10 – PROTECÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 
Devem todos os colaboradores do IM., I.P. assegurar a protecção e conservação do 

património do Instituto, devendo os recursos ser usados de forma eficiente, de acordo 

com os resultados a atingir.  

Os recursos do IM, I.P. não devem ser utilizados pelos colaboradores para fins pessoais. 

Fonte: www.consciencia.net. 
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4.3.11 - OBSERVÂNCIA DA LEGALIDADE 
Todos os colaboradores do Instituto devem garantir que as suas acções se enquadram, 

estritamente, dentro da legalidade e mais especificamente devem respeitar as normas 

legais aplicadas directamente ao IM, I.P. 

 

5 - DIVULGAÇÃO 
O presente Código de Ética e de Conduta será divulgado por todos os colaboradores do 

I.M, I.P., de forma a consolidar a aplicação dos princípios e normas de conduta nele 

estabelecidas. 


